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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

Comunicação Interna Nº 1/GV/OCA/2026
Comunicação Interna A

Secretaria Legislativa

Assunto: Atividade legislativa

Com meus cordiais cumprimentos, venho, por meio deste, ressaltar as minhas Atividade

legislativa que  foram:

01) Indicação nº 109, de autoria dos Vereadores (as): Tatiane da Saúde, Sthella de Almeida, Suhelen
Fernanda , Mestre Café, Celiandro Marrom, Rafael Lopes,  Schimiti Patroleiro, Amarelinho, Chiquinho do
Cacau, Orlando, Marcão e João Paulo Indicam o do Chefe do Poder Executivo que seja construída uma
creche no Residencial ''Jardim Europa".
02)Indicação nº 110, de autoria dos Vereadores (as): Tatiane do Saúde,  Sthella  de Almeida  Suhelen
Fernando, Mestre Café, Celiandro Marrom, Rafael Lopes,  Schimiti Patroleiro, Amarelinho, Chiquinho do
Cacau, Orlando, Marcão e João Paulo Indicam ao Chefe do Poder Executivo que seja feita uma pista de
caminhada da BR-364 (entrada) até o Residencial Jardim Europa".
3) Indicação nº 11, de autoria dos Vereadores (as): Tatiane do Saúde, Sthella de Almeida, Suhelen Fernanda,
Mestre Café, Celiandro Marrom, Rafael Lopes, Schimiti Patroleiro, Amarelinho, Chiquinho do Cacau,
Orlando, Marcão e João Paulo, "Indicam ao Chefe do Poder Executivo que reabre o prazo para que os
cidadãos possam aderir ao "REFIS'' e assim quitarem seus débitos com desconto de multas e juros junto ao
município.
4) Indicação nº 108, de autoria do Vereador Orlando Costa Indica do Chefe do Poder Executivo à construção
de um quebra-molas, na Rua João Batista, trecho entre a Rua Pernambuco e Rua Minervino Viana.
5)Indicação nº 83, de autoria do Vereador Chiquinho do Cacau e Orlando Costa: Indica do Chefe do Poder
Executivo que a viabilidade da criação do Cartão Vale Feira, destinado aos servidores públicos municipais de
Jaru/RO.
6 )Indicação nº 153, de autoria do Vereador Orlando Costa "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que seja feita a construção de dois quebra-molas na Rua João Batista, no Setor 04, que será um antes da
Rua Minervino Viana, e o outro após a Rua Minervino Viana."
7)  Indicação nº 217, de autoria do Vereador Orlando Costa, "Solicitar com urgência a realização de serviço
de tapa-buracos no setor 4 nos trechos das Ruas: Paraná, na Avenida Dom Pedro. E também na rua Jorge
Teixeira, no trecho entre a Avenida Dom Pedro e a Rua Minas Gerais."

Projetos de indicação do vereador:

1) Projeto de Resolução nº398, de 03 de julho de 2025 de autoria dos Vereadores Chiquinho do Cacau,
Josemar Figueira e Orlando Costa, que outorga Título de Cidadania Honorária do Município de Jaru/RO,
homenagem a Deputada Federal Silvia Cristina, pelos relevantes serviços prestados à nossa comunidade,
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em diversas áreas, com destaque para a saúde pública, o fortalecimento da agricultura familiar e o apoio à
infraestrutura urbana e rural.
2)  PROJETO DE LEI Nº 4.419, de 21 de agosto de 2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais). Destina -se a despesas com passagens e locomoção de atletas que irão representar o Município
de Jaru no Campeonato Brasileiro de Judô.
3) PROJETO DE LEI Nº 4.664, de 25 de fevereiro de 2026, Altera a Lei nº 1.360, de 24 de março de 2010, que
dispõe sobre a permissão do serviço de moto táxi e moto-entrega no Município de Jaru, e dá outras
providências.

Atenciosamente,                              
 

08 de maio de 2026
                           

 

 
                             ORLANDO COSTA DOS ANJOS
                                          Vereador CMJ
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Documento assinado eletronicamente por ORLANDO COSTA DOS ANJOS, VEREADOR, em
08/05/2026 às 13:49, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Resolução nº 265 de
14/02/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3963285 e
o código verificador 64F1ED68.
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